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Art. 12. Às organizações sociais poderão ser destinados recursos orçamentários e bens
públicos jecessários ao cumprimento do contrato de gestão.

§ lO Ficam assegurados às organizações sociais os créditos previstos no orçamento e as
respectivas liberações financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso previsto no contrato de
gestão.

§ 22 Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados ao custeio do contrato
de gestão parcela de recursos para compensar desligamento de servidor cedido » desde que haja
justificativa expressa da necessidade pela organização social.

§ 32 Os bens de que trata este artigo serão destinados às organizações sociais, dispensada
licitação mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa do contrato de gestão.

Art. 13. Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão ser substituídos por
outros de igual ou maior valor, condicionado a que os novos bens integrem o patrimônio da União.

Parágrafo único. A permuta de que trata o caput deste artigo dependerá de prévia
avaliação do bem e expressa autorização do Poder Público.

Art. 14. Fica facultado ao Poder Executivo a cessão especial de servidor para as
organizações sociais, com ônus para a origem.

§ 12 Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor
cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social.

§ 22 Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por
organização social a servidor cedido com recursos provenientes do contrato de gestão. ressalvada a
hipótese de adicional relativo ao exercício de função temporária de direção e assessoria.

Art. 15. A Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional fica
dispensada de processos licitatórios para celebração de contratos de prestação de serviços com as
organizações sociais, qualificadas no âmbito da União, para atividades contempladas no objeto do
contrator4e gestão.

Art. 16. São extensíveis, no âmbito da União, os efeitos dos arts. 11, 12, § 32, e 15, para
as entidades qualificadas como organizações sociais pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios, quando houver reciprocidade e desde que a legislação local não contrarie os preceitos desta
MedidaLrovisória e a legislação especifica de âmbito federal.

Seção VI
Da Desqualificação

Art. 17. O Poder Executivo poderá proceder à desqualificação da entidade como
organização social, quando constatado o descumprimento das disposições contidas no contrato de
gestão.

§ 1 2 A desqualificação será precedida de processo administrativo, assegurado o direito
de ampla defesa, respondendo os dirigentes da organização social, individual e solidariamente, pelos
danos oá prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.

§ 22 A desqualificação importará reversão dos bens permitidos e dos valores entregues à
utilização da organização social, sem prejuízo deoutras sanções cabíveis.

- Capítulo II
DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 18. A organização social fará publicar, no prazo máximo de noventa dias contados
da assinatura do contrato de gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a
contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos provenientes do
Poder 1úb1ico.
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Art. 19. A organização social que absorver atividades de entidade federal extinta no
âmbito da área de saúde deverá considerar no contrato de gestão, quanto ao atendimento da comunidade,
os princípios do Sistema único de Saúde, expressos no art. 198 da Constituição Federal e no art. 7° da
Lei n9 Q80, de 19 de setembro de 1990.

Art, 20. As entidades que absorverem atividades de rádio e televisão educativa poderão
recebenrecursos e veicular publicidade institucional de entidades de direito público ou privado, a título
de apoio cultural, admitindo-se d patrocínio de programas, eventos e projetos, vedada a veiculação
remunerada de anúncios e outras práticas que configurem comercialização de seus intervalos.

Art. 21. Será criado, mediante decreto do Poder Executivo, o Programa Nacional de
Publicização - PNP, com o objetivo de estabelecer diretrizes e critérios para a qualificação de
organizações sociais, a fim de assegurar a absorção de atividades desenvolvidas por entidades ou órgãos
públicos da União, que atuem nas atividades referidas no art. 1°, por organizações sociais, qualificadas
na forma desta Medida Provisória, observadas as seguintes diretrizes:

1(	 1 - ênfase no atendimento do cidadão-cliente;
q -	 II - ênfase nos resultados, qualitativos e quantitativos nos prazos pactuados;
Ia	 III - controle social das ações de forma transparente.

Art. 22. Ficam extintos o Laboratório Nacional de Luz Sincrotron, integrante da
estrutura do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, e a Fundação
Roqueje Pinto.

§ 1 2 O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado supervisionará o
processo de inventário do Laboratório Nacional de Luz Síncrotron, a cargo do Conselho Nacional de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, cabendo-lhe realizá-lo para a Fundação Roquette
Pinto.

§ 22 No curso do processo de inventário da Fundação Roquette Pinto e até a assinatura
do contrato de gestão, a continuidade das atividades sociais ficarão sob a supervisão da Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República.

§ 39 Fica o Poder Executivo autorizado a qualificar como organizações sociais, nos

termos desta Medida Provisória, as pessoas jurídicas de direito privado indicadas no Anexo desta
Medida Provisória, bem assim a permitir a absorção de atividades desempenhadas pelas entidades
mencionadas no caput.

§ 42 Os processos judiciais em que a Fundação Roquette Pinto seja parte, ativa ou
passivamente, serão transferidos para a União, na qualidade de sucessora, sendo representada pela
Advocacia-Geral da União.

Art. 23. A extinção a que alude o art. 22 e a absorção de atividades e serviços por
organizações sociais, qualificadas na forma desta Medida Provisória, observarão os seguintes preceitos:

- os servidores integrantes dos quadros do Laboratório Nacional de Luz Síncontron e da
Fundação Roquette Pinto terão garantidos todos os direitos decorrentes do respectivo regime jurídico e
integrarão quadro em extinção do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
CNPq e do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, respectivamente, sendo facultada
aos órgãos e entidades supervisoras, a seu critério exclusi-'o, a cessão irrecusável, com ônus para a
origem, do servidor à organização social que vier a absorver as correspondentes atividades;

II - a desativação das unidades extintas será realizada mediante inventário de seus bens
imóveis e de seu acervo físico, documental e material, bem como dos contratos e convênios, com a
adoção de providências dirigidas à manutenção e ao prosseguimento das atividades sociais a cargo
dessas unidades, nos termos da legislação aplicável em cada caso;

III - os recursos e as receitas orçamentárias de qualquer natureza, destinados às unidades
extintas, serão utilizados no processo de inventário e para a manutenção e o financiamento das
atividades sociais até a assinatura do contrato de gestão;

IV - quando necessário, parcela dos recursos orçamentários poderá ser reprogramada.
mediante crédito especial a ser enviado ao Congresso Nacional, para o órgão ou entidade supervisora
dos contratos de gestão, para o fomento das atividades sociais, assegurada a liberação periódica do
respectivo desembolso financeiro para a organização social;

V - encerrados os processos de inventário, os cargos efetivos vagos e os em comissão
serão considerados extintos;

VI - a organização social que tiver absorvido as atribuições das unidades extintas poderá
adotar os símbolos designativos destes, seguidos da identificação "OS".

§ 1 2 A absorção pelas organizações sociais das atividades das unidades extintas efetivar-
se-á mediante a celebração de contrato de gestão, na forma dos arts. 6° e 7° desta Medida Provisória.

§ 22 Poderá ser adicionada às dotações orçamentárias referidas no inciso IV deste artigo
parcela dos recursos decorrentes da economia de despesa incorrida pela União com os cargos e funções
comissionados existentes nas unidades extintas.

Art. 24, Fica o Poder Exècutivo autorizado a ceder os bens e os servidores da Fundação
Roquette Pinto no Estado do Maranhão ao Governo daquele Estado.

Art. 25, Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de outubro de 1997; 176 2 da Independência e 1092 da República.
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ANEXO

(Medida Provisória n21 1 .591	 ,de 9 (je outubro de 1997).

ÓRGÃO E ENTIDADE
EXTINTA

Laboratório Nacional de Luz

ENTIDADE AUTORIZADA A
SER QUALIFICADA REGISTRO CARTORIA L

Associação	 Brasileira	 de Primeiro Ofício de Registro
Síncrotron Tecnologia	 de	 Luz	 Síncrotron - de Títulos e Documentos da

ABTLuS Cidade de Campinas - SP, n°
de ordem 169367, averbado
na inscrição n° 10.814, Livro
A-36,Fls01.

Associação	 de	 Comunicação Registro	 Civil	 das	 PessoasFundação Roquette Pinto
Educativa Roquette Pinto - ACERP Jurídicas, Av. Pres. Roosevelt,

126,	 Rio	 de	 Janeiro - RJ,
apontado sob o n9 de ordem
624205 do protocolo do Livro
A n2 54, registrado sob o n9 de
ordem 161374 do Livro A n 2

39	 do	 Registro	 Civil	 das
Pessoas Jurídicas.

DECRETO NO 2.342, DE 9 DE OUTUBRO DE 1937

Altera o Anexo do Regulamento da Organização e dc
Custeio da Seguridade Social - ROCSS, aprovado pelo
Decreto ri5 2173, de 5 de março de 1997.




